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Parágrafo Único - Outras Unidades da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento, em especial a área de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, prestarão, nas respectivas áreas 
de atuação, o suporte necessário para a operacionalização da 
gestão do SICAR-SP.

Artigo 3º - As demandas relativas à regularização ambien-
tal de imóveis rurais provenientes do Tribunal de Justiça, do 
Ministério Público – MP, da Procuradoria Geral do Estado e de 
interessados em geral serão acompanhadas e atendidas pelos 
Escritórios de Desenvolvimento Rural - EDRs da Coordenadoria 
de Desenvolvimento Rural Sustentável - CDRS, que abrange as 
respectivas comarcas, conforme dados do Anexo I.

§ 1º - Todos os documentos recebidos, por qualquer unidade 
da SAA, deverão ser encaminhados aos EDR, conforme o caput 
deste artigo.

§ 2º - Após o recebimento da demanda, o EDR deverá 
autuar expediente específico no sistema “SP Sem Papel”, caso 
o mesmo assunto ainda não esteja sendo tratado em outro 
expediente ou processo digital.

§ 3° - Na hipótese da necessidade de solicitar dilação de 
prazo para poder atender ao solicitado na demanda, esse pedi-
do deverá ser elaborado e enviado pelo próprio EDR que está 
responsável pela análise da referida demanda.

§ 4º - O EDR competente responderá diretamente ao 
interessado que encaminhou a demanda, salvo quando ela 
for oriunda da Procuradoria Geral do Estado, hipótese em que 
serão observados os procedimentos específicos da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento.

§ 5º - O gabinete da Coordenadoria de Desenvolvimen-
to Rural Sustentável poderá redistribuir o atendimento das 
demandas entre as unidades subordinadas, de modo diverso 
ao disposto no caput deste artigo, conforme necessidade de 
organização dos serviços.

Artigo 4º - As situações omissas bem como todos os proce-
dimentos a serem seguidos deverão ser detalhados e definidos 
por meio de Portaria do Coordenador da Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, que poderá requisitar apoio 
de qualquer natureza a quaisquer órgãos desta ou de outras 
Pastas.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Resolução SAA 49, de 12-12-2019. 
(PSAA 6.125/2019).

ANEXO I – EDR/COMARCA

ESCRITÓRIO DE  COMARCA
DESENVOLVIMENTO RURAL - EDR

Andradina Andradina
Andradina Ilha Solteira
Andradina Mirandópolis
Andradina Pereira Barreto
Andradina Valparaíso
Araçatuba Araçatuba
Araçatuba Bilac
Araçatuba Birigui
Araçatuba Guararapes
Araçatuba Penápolis
Araraquara Américo Brasiliense
Araraquara Araraquara
Araraquara Descalvado
Araraquara Ibaté
Araraquara Matão
Araraquara Ribeirão Bonito
Araraquara São Carlos
Assis Assis
Assis Cândido Mota
Assis Maracaí
Assis Palmital
Assis Paraguaçu Paulista
Assis Quatá
Avare Avaré
Avare Cerqueira César
Avare Itaí
Avare Itaporanga
Avare Paranapanema
Avare Taquarituba
Barretos Barretos
Barretos Bebedouro
Barretos Colina
Barretos Guaíra
Barretos Monte Azul Paulista
Barretos Olímpia
Barretos Pirangi
Barretos Pitangueiras
Barretos Viradouro
Bauru Agudos
Bauru Bauru
Bauru Duartina
Bauru Iacanga
Bauru Pederneiras
Bauru Piratininga
Botucatu Botucatu
Botucatu Conchas
Botucatu Itatinga
Botucatu Laranjal Paulista
Botucatu São Manuel
Bragança Paulista Águas de Lindóia
Bragança Paulista Amparo
Bragança Paulista Atibaia
Bragança Paulista Bragança Paulista
Bragança Paulista Nazaré Paulista
Bragança Paulista Pedreira
Bragança Paulista Pinhalzinho
Bragança Paulista Piracaia
Bragança Paulista Serra Negra
Bragança Paulista Socorro
Campinas Campinas
Campinas Campo Limpo Paulista
Campinas Hortolândia
Campinas Indaiatuba
Campinas Itatiba
Campinas Itupeva
Campinas Jarinu
Campinas Jundiaí
Campinas Louveira
Campinas Monte Mor
Campinas Paulínia
Campinas Sumaré
Campinas Valinhos
Campinas Várzea Paulista
Campinas Vinhedo
Catanduva Catanduva
Catanduva Itajobi
Catanduva Novo Horizonte
Catanduva Santa Adélia
Catanduva Tabapuã
Catanduva Urupês
Dracena Adamantina
Dracena Dracena
Dracena Flórida Paulista
Dracena Junqueirópolis
Dracena Pacaembu
Dracena Panorama
Dracena Tupi Paulista
Fernandópolis Estrela D'oeste
Fernandópolis Fernandópolis
Fernandópolis Ouroeste
Franca Altinópolis
Franca Batatais
Franca Franca
Franca Patrocínio Paulista

DESYREE ANNY PAP - RG 499300051 - DESENHISTA PAG 
INTER WEB DESIG - CSCF 447/2020 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO - RG 46817068 - TECNI-
CO EM ADMINISTRACAO - CSCF 446/2020 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

 Despacho do Diretor do DPME, de 5-3-2020
Ministerio Publico
GABRIELA LANNA DE MELO - 13386283 - Fica suspenso por 

120 dias a contar de 05-03-2020, nos termos do artigo 53, inciso 
I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao 
cargo de ANALISTA JURIDICO DO MP, do MINISTERIO PUBLICO, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG 18, de 29/04/15.

MARIA CAROLINA GOULART PECCICACCO - 323743614 - 
Fica suspenso por 120 dias a contar de 05-03-2020, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ANALISTA JURIDICO DO MP, do 
MINISTERIO PUBLICO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG 18, de 29/04/15.

THIAGO MENDES BIM - 460908042 - Fica suspenso por 120 
dias a contar de 05-03-2020, nos termos do artigo 53, inciso I 
da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao 
cargo de OFICIAL DE PROMOTORIA I, do MINISTERIO PUBLICO, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG 18, de 29/04/15.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

 Portaria da Diretora, de 5-3-2020
Avocando, com fundamento na alínea “q”, artigo 211 do 

Decreto 64.152, de 22-03-2019, as atribuições e as competên-
cias previstas pelo mesmo diploma legal ao Centro de Transporte 
– UA 23.687, a partir de 27-01-2020. (DSI-01/2020) – CVF

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 Decisão do Diretor de Benefícios Militares, de 5-3-

2020
Assunto: Decisão do procedimento administrativo de inva-

lidação do ato de reversão de quota no benefício de pensão 
por morte.

Benefício 50224921
Ref. militar falecido: 1° SGT PM RE 33189 ELY QUINTINO, 

falecido em 24-10-1994
Interessada: VERA REGINA MOURA QUINTINO
Represntada pelo Dr. ANTONIO JOSE FERREIRA DE LIMA 

OAB/SP 387.898
Por meio de procedimento administrativo de invalidação 

do ato de reversão de quota no benefício de pensão por morte, 
Processo 2290327/2019, foi apurada a irregularidade do ato 
que determinou a reversão da quota atribuída ao beneficiário 
ELY QUINTINO JUNIOR, em favor da beneficiária VERA REGINA 
MOURA QUINTINO, todos na qualidade de filho. Desta forma, 
com fundamento no artigo 9º, §5º, da Lei Estadual 452/74, 
com as alterações da Lei Complementar 1.013/2007, bem como 
no Parecer CJ/SPPREV 76/2020, favorável a invalidação do 
ato administrativo, integralmente aprovado por esta Diretoria, 
determino:

a) Invalidar o ato administrativo de reversão ocorrido em 
10-03-2010 em favor do beneficiário VERA REGINA MOURA 
QUINTINO, quando foi excluído em decorrência de maioridade o 
beneficiário ELY QUINTINO JUNIOR;

b) Publicar a decisão no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo;

c) Oficiar o(a) interessado(a), cientificando-o(a) sobre a 
presente decisão;

d) Encaminhar o Processo Administrativo à SMP para as 
providências necessárias para cobrança administrativa dos valo-
res indevidamente percebidos pela interessada. Em caso de insu-
cesso, o processo deverá ser encaminhado à área do contencioso 
para análise sobre a pertinência de propositura de ação judicial.

 Agricultura e 
Abastecimento
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SIMA/SAA - 01, de 5-3-2020

Revoga a Resolução Conjunta SMA/SAA 1, de 
29-01-2016

Os Secretários de Infraestrutura e Meio Ambiente e Agricul-
tura e Abastecimento, resolvem:

Artigo 1º - Revogar a Resolução Conjunta SMA/SAA 1, de 
29-01-2016.

Artigo 2º - Esta resolução entre em vigor na data de sua 
publicação. (Processo 158/2016)

 Resolução SAA - 12, de 5-3-2020

Dispõe sobre a gestão do Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural do Estado de São Paulo – SICAR-
SP e a regularização ambiental de imóveis rurais, 
nos termos da Lei federal 12.651, de 25-05-2012, 
bem como sobre a prestação de informações e 
atendimento às demandas referentes ao referido 
sistema e dá providências correlatas

O Secretário de Agricultura e Abastecimento,
Considerando o Decreto Estadual 43.142, de 02-06-1998, 

que reorganiza a Secretaria de Agricultura e Abastecimento;
Considerando o Decreto Estadual 64.131, de 11-03-2019, 

que atribuiu a responsabilidade pela gestão do Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo – SICAR-SP 
a esta pasta; e

Considerando, a Resolução SAA 48 de 06-12-2019, que 
define responsáveis pela análise e aprovação de Cadastros 
Ambientais Rurais – CARs e projetos de adequação ambiental 
de imóveis rurais no âmbito do Programa de Regularização 
Ambiental -PRA,

Artigo 1° - Fica estabelecido no âmbito da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, as competências para a gestão do 
Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo 
- SICAR-SP; a regularização ambiental de imóveis rurais, nos 
termos da Lei federal 12.651/12; a prestação de informações e 
o atendimento às demandas referentes ao mencionado sistema.

Parágrafo Único - As competências detalhadas nesta reso-
lução serão exercidas sem prejuízo de outras previstas em 
decretos específicos.

Artigo 2° - A gestão do Sistema de Cadastro Ambiental 
Rural do Estado de São Paulo - SICAR-SP, transferido da Secre-
taria de Infraestrutura e Meio Ambiente para a Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, nos termos do artigo 4° do Decreto 
estadual 64.131/19, passa a ser de responsabilidade da Coorde-
nadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável.

SIVEI/GDOC CPF/CNPJ NOME PLACA

140032-20200302-083940476-42 274.997.418-69 EVERALDO NOGUEIRA EBT3496
140032-20200303-111957637-71 05.878.651/0001-00 PRUDENCIO PAULINO GALVAO FILHO TRANSPORTES EIRELI BYQ5169
140032-20200302-115433767-16 261.999.318-07 ELAINE CRISTINA VINCE VIRGOLINO EYV6612
140032-20200303-134512942-92 076.332.188-51 FLAVIO GOMES DA COSTA GFC0D57
140032-20200303-191348785-19 667.376.998-04 RICARDO APARECIDO FERNANDES ARCHANJO EEJ3808
140032-20200304-142445991-93 052.869.318-20 CIBELI DO CARMO CASTELLO FWZ7H37
140032-20200210-155659395-21 148.018.668-67 SHEILA ROBERTA ZANETE CUG1C89
140032-20200214-150425866-42 002.397.607-19 KEYLA ARAÚJO PERES GUIMARÃES GJG6B56
140032-20200214-163831587-17 246.961.678-60 JOSIANE MARIA BARBOSA DA SILVA BGA8752
SFP-EXP-2019/45373 02.740.101/0001-24 SANDRA CARVALHO DE LIMA TRANSPORTE DZA2800

 Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT-15
 Núcleo de Serviços Especializados - II
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) cientificado(s) sobre a suspensão da eficácia da inscrição estadual no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS/SP, da(s) seguinte(s) empresa(s), com base no Artigo 3o da Portaria CAT 95/2006:

PROTOCOLADO RAZÃO SOCIAL IE CNPJ ENDEREÇO SUSPENSO
      DESDE

SFP-EXP-2020/52319 CASALE AUTOCENTER LTDA 181.156.568.118 02.557.750/0002-75 RUA ANTONIA DE CAMARGO ABREU, 111, ARARAQUARA - CEP 14.806-050 24-01-2020
SFP-EXP-2020/43901 EDILAINE RIBEIRO DE ALMEIDA 181.255.404.112 24.371.938/0001-86 AVENIDA GUANABARA, 440, ARARAQUARA - CEP 14.811-108 21-02-2020
SFP-EXP-2020/51526 MORETTI CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA LTDA. 181.380.324.114 18.504.232/0001-42 AVENIDA DOM CARLOS CARMELO, 493, bloco 1 andar 4, apt 41, ARARAQUARA -  04-03-2020
    CEP 14.805-045
SFP-EXP-2020/52260 RENATA PATRICIA BARBOSA 181.390.747.113 29.844.055/0001-60 AVENIDA JERONIMO TEIXEIRA BORGES 100, apt 612 b bloco 6b, ARARAQUARA - 04-03-2020
    CEP 14.810-089
SFP-EXP-2020/51990 SERGIO VASQUES ITAPOLIS 375.076.131.113 45.755.386/0001-80 AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 361, ITÁPOLIS - CEP 14.900-000 04-03-2020
SFP-EXP-2020/51115 BAR & CHOPERIA AVENIDA NEWTON PRADO LTDA 536.054.355.118 15.771.688/0001-80 AVENIDA NEWTON PRADO, 3405, PIRASSUNUNGA - CEP 13.631-045 04-03-2020
SFP-EXP-2020/51318 VALTER MORA 536.081.273.117 26.815.863/0001-00 AVENIDA PAINGUAS, 770, box 1, PIRASSUNUNGA - CEP 13.634-007 04-03-2020
SFP-EXP-2020/52137 D J C MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 617.007.435.115 20.419.477/0001-13 RUA SETE DE SETEMBRO, 449, SANTA LUCIA - CEP 14.825-000 04-03-2020
SFP-EXP-2020/51655 SERGIO HENRIQUE ALVES CLAUDINO 18110385818 637.001.070.119 12.111.173/0001-66 RUA MIGUEL PETRONI, 1816, SÃO CARLOS - CEP 13.562-190 20-02-2020
SFP-EXP-2020/51521 JOSE DAMACENO PEÇAS 637.271.787.114 07.113.033/0001-97 RUA MIGUEL PETRONI, 1816, fundos, SÃO CARLOS - CEP 13.562-190 20-02-2020
SFP-EXP-2020/51255 BENTO HENRIQUE FABRICIO 637.271.945.110 07.145.698/0001-82 RUA JOSE BONIFACIO, 1042, C, SÃO CARLOS - CEP 13.560-911 04-03-2020

 Comunicado
O Delegado Regional Tributário da DRT-16/Jundiaí, à vista dos 

elementos constantes no processo SEFAZ 1000680-872922/2016, 
determinou o enquadramento como NULA, desde 11-03-2016, 
da inscrição estadual 245.060.218.111 atribuída à COMERCIAL 
NALVACE LTDA - EPP, CNPJ 24.363.519/0001-00, com endereço 
informado ao Fisco na Rua Maria do Carmo Cardoso, 51, Bairro 
Vila Cardoso, no município de Campo Limpo Paulista /SP, em razão 
inexistência do estabelecimento para o qual foi concedida a Ins-
crição Estadual. A situação descrita subsume-se à hipótese de que 
trata o inciso III do artigo 30 do Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490/2000, na redação do Decreto 62.740/2017. A 
instauração do Procedimento Administrativo de Constatação de 
Nulidade da inscrição estadual se deu nos termos da Portaria CAT 
95/2006. Da presente decisão, cabe recurso sem efeito suspen-
sivo ao Subcoordenador de Fiscalização, Arrecadação, Cobrança, 
Inteligência de Dados e Atendimento, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado, nos ter-
mos do artigo 19 da Portaria CAT 95/2006. Diante da conclusão do 
procedimento administrativo, os documentos fiscais com emissão 
atribuída ao mencionado estabelecimento, cuja inscrição estadual 
245.060.218.111 foi enquadrada como NULA, serão considerados 
INIDÔNEOS a partir de 11-03-2016, nos termos do §1º do artigo 
18 da Portaria CAT 95/2006. Notifica-se, ainda, que o processo 
estará à disposição do interessado no Posto Fiscal de Bragança 
Paulista, situado na R. Cel. João Leme, 560, Centro, Bragança 
Paulista/SP, no horário de atendimento ao público, em dias úteis, 
das 9h às 16h30, durante o prazo para interposição de recurso, 
nos termos do artigo 19 da Portaria CAT 95/06

 Comunicado
Os contribuintes abaixo identificados ficam notificados da 

decisão do Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional 
Tributária de Jundiaí que negou provimento ao recurso formula-
do face à decisão do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados 
que havia INDEFERIDO o pedido de Isenção de IPVA previsto na 
Portaria CAT 27/2015.

A íntegra do INDEFERIMENTO segue no SIGADOC SFP-
-EXP-2020/33920 e pode ser consultado no PF de vinculação.

Da decisão não cabe mais recurso, devendo o requerente 
recolher o imposto nos termos do item 1 do §6º da Portaria 
CAT 27/2015.

NOME CPF/CNPJ SIGADOC DO PEDIDO
LUCAS VITOR SIQUEIRA SIGOLO 315.064.918-80 SFP-

-EXP-2020/33920
 Núcleo de Serviços Especializados - I - IPVA
 Despacho do Chefe, de 5-3-2020
O(s) contribuinte(s), abaixo identificado(s), fica(m) 

notificado(s) da decisão do Chefe do Núcleo de Serviços Especia-
lizados da Delegacia Regional Tributária de Jundiaí, que indeferiu 
o pedido de retificação de documento de arrecadação de IPVA.

Dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do quinto dia 
útil posterior ao desta publicação, o(s) requerente(s) poderá(ão) 
apresentar recurso, dirigido ao Delegado Regional Tributário 
de Jundiaí.

NOME CNPJ/CPF Nº PROCESSO

Valeria Alavarce Rodrigues Massola 154.067.408-81 160032-20200118-124048322-19
 Despachos do Chefe, de 5-3-2020
O contribuinte, abaixo identificado, fica notificado da deci-

são do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados da Delegacia 
Regional Tributária de Jundiaí, que indeferiu o pedido de isenção 
de IPVA formulado com base no artigo 13, da Lei 13.296/08 e 
artigo 5º da Portaria CAT 27/2015.

Dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do quinto dia 
útil posterior ao desta publicação, o requerente poderá recolher 
o imposto devido atualizado monetariamente se for o caso, e 
acrescido de juros, multas e demais acréscimos legais, quando 
couber ou apresentar recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao 
Delegado Regional Tributário de Jundiaí, conforme artigo 9º, § 6º 
da Portaria CAT 27/15.

O interessado poderá consultar o teor do despacho de 
indeferimento através do sistema SIVEI.

 Posto Fiscal de Rio Claro
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada 
no PF-10 - Araraquara sito à Avenida Espanha, 188, Térreo, CEP 
14801-130 - ARARAQUARA - SP, conforme disposto no artigo 
5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h 
às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O, conforme:

Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. 26-11-2013, exer-
cício 2014

Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. 20-11-2014, exercício 2015
Resolução SF – 81, de 26-11-2015, D.O. 28-11-2015, exercício 2016
Resolução SF – 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, exercício 2017
Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, exercício 2018
Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, exercício 2019
Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 

e aplicados conforme a Lei 13.296/08.
Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 

da Lei 13.296/08.
Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 

legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

CLEBER SILVA NEVES 190.323.728-90 00895534134 
DTX7219 310023750 2018 413,60 82,71 129,05

CLEBER SILVA NEVES 190.323.728-90 00895534134 
DTX7219 310023750 2017 450,40 90,07 205,66

CLEBER SILVA NEVES 190.323.728-90 00895534134 
DTX7219 310023750 2016 482,44 96,48 296,88

CLEBER SILVA NEVES 190.323.728-90 00895534134 
DTX7219 310023750 2015 502,04 100,40 386,65

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2020 572,16 30,21 12,04

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2019 603,92 120,78 101,46

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2018 611,76 122,35 190,87

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2017 628,20 125,63 286,84

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2016 663,48 132,69 408,28

EDINAEL CEZAR CANTIERO 305.981.598-43 00733804250 
CTJ6266 310023725 2015 690,88 138,17 532,09

 Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - 
DRT-16

NOME CNPJ/CPF N° PROCESSO SIVEI PLACA

DANIEL MARIANO DOMIQUILE 516.051.868-13 160032-20191221-151402428-15 KPO1325
LORENZO AFONSO FREIJO 530.680.948-01 160032-20191221-171954911-87 FGQ0122
ELISETE DA SILVA MENDES CIPRIANO 068.613.578-47 160032-20191223-115515086-16 GCN5610
VANDERLEI IENNE 119.270.308-11 160032-20191223-142611342-87 ENC7244
JOAO GABRIEL DOS SANTOS SERAFIM 460.906.168-69 160032-20191224-174344068-12 OPG6963
LUIZ CARLOS DE CAMARGO 007.185.498-30 160032-20191226-123311989-92 GGT4467
NATHAN GABRIEL SOARES DOS SANTOS 525.988.308-06 160032-20191226-131915877-61 EVY0257

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
ESTADO

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 Comunicado
Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins de 

Ingresso
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
Ministerio Publico
ANNA SABRINA LOPES DOS SANTOS - RG 420034857 - 

ANALISTA JURIDICO DO MP - CSCF / - PREJUDICADO
Secretaria da Educacao
PAULO JORGE RODRIGUES - RG 41542143 - DIRETOR DE 

ESCOLA - CSCF 449/2020 - Candidato INAPTO para exercício 

no cargo pleiteado para ingresso no serviço público, conforme 
constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao interessado 
a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a contar desta 
publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei 10.261/68.

Secretaria da Saude
LARISSA MULLER GOMES - RG 5098321366 - MEDICO I - 

CSCF 444/2020 - Candidato considerado APTO para exercício no 
cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação 
pericial.

Universidade de Sao Paulo
MARINA GUIMARAES ROSCOE - RG 10822552 - PROFES-

SOR DOUTOR - CSCF 448/2020 - Candidato considerado APTO 
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

Universidade Estadual de Campinas
CAROLINA CECHELLA PHILIPPI - RG 4352509 - PEDAGOGO 

- CSCF 445/2020 - Candidato considerado APTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após ava-
liação pericial.
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 Portaria da Chefe de Gabinete, de 5-3-2020
Designando para comporem a Comissão de Seleção do 

Edital 025/2020 para a contratação de consultor individual 
no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica Internacional 
OEI/BRA/019- 001 - Fortalecimento das capacidades e dos 
mecanismos de gestão da Secretaria de Estado da Educação 
de São Paulo:

I. Vitor Knobl Moneo Chaves, RG 47.074.153-3;
II. Anna Clara Madella Yaginuma, RG 36.796.126-X
III. Leonardo de Angelis Leonardo, RG 36.597.480-8
 Despacho da Chefe de Gabinete, de 5-3-2020
Interessado: Diretoria de Ensino - Região de Andradina
Assunto: Contratação de serviços de Limpeza em Ambiente 

Escolar
Número de referência: SEDUC-PRC-2019/26762
À vista da instrução processual, em especial a manifes-

tação do Departamento de Suprimentos e Licitações (DESUP), 
por intermédio do Despacho CPLIC 166/2020 (fls. 788/795), 
que adoto como razão de decidir, Determino a Retomada de 
Etapa do Pregão Eletrônico 02/2020, da Oferta de Compra 
080291000012020OC00003, retornando por ocasião da finali-
zação da etapa a esta Chefia de Gabinete para a homologação, 
com prévia análise pelo Departamento de Suprimentos e 
Licitações.

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 5-3-2020
Interessada: Diretoria de Ensino - Região de Marília.
Assunto: Prestação de serviços contínuos de apoio aos 

alunos com deficiência que apresentem limitações motoras e 
outras que acarretem dificuldades de caráter permanente ou 
temporário no autocuidado.

Nº de referência: Seduc-Prc-2019/19516.
À vista da instrução processual, em especial a ata do 

Pregão Eletrônico de fls. 099/1112, o Parecer do Pregoeiro de 
fls. 1.203/1.238, e o Parecer do Departamento de Suprimentos 
e Licitações (Desup), através do Despacho CPLIC 163/2020 (fls. 
1.243/1.264), que adoto como razão de decidir, Indefiro os recur-
sos administrativos interpostos pelas empresas Conviva Serviços 
Assistência e Apoio a Pessoa Eireli e Orbenk Administração e 
Serviços Ltda., por ausência da apresentação dos memoriais, 
bem como pelas empresas RC dos Santos Eireli ME e Sander 
Serviços Terceirizados - Eireli EPP, e consequentemente, Homolo-
go o procedimento licitatório com a Adjudicação do objeto em 
favor da licitante Associação Educacional da Juventude - Assej, 
CNPJ 03.722.285/0001-62, pelo valor global de R$ 566.324,00, 
relativo à Oferta de Compra 080321000012020OC00001.

 ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO

 Portaria do Coordenador, de 5-3-2020
Convocando, nos termos do inciso I, artigo 14, das Reso-

luções SE-62 e SE-63, de 11-12-2017, os servidores abaixo rela-
cionados para a Orientação Técnica: “Currículo Paulista - Etapa 
Ensino Médio".

Capacitação 013/2020
Dia: 10-3-2020
Horário: 8h às 17h
Local: Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissio-

nais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa 
Souza” - Rua João Ramalho, 1546 Perdizes, São Paulo - SP, 
05008-002.

Público Alvo: Diretor de Núcleo Pedagógico, PCNP e Super-
visor de Ensino, descriminados na tabela abaixo.

DIRETORIA DE ENSINO NOME RG

Adamantina Márcia Helena Martins Lopes dos Santos 18.978.522-6
Adamantina Talita Cristina dos Santos 30.102.484
Americana Joseana Caltarossa Moreira 25.225.217-2
Americana Glaucia Roque Rocha Pio 26.787.158
Andradina Cláudia de Oliveira Ferraz 16167861
Andradina Silvânia Cintra 21482145
Apiai Sara Regina dos Santos Oliveira 25.529.016-0
Apiai Bruna Rodrigues da Cruz 9.728.384-6
Araçatuba Vênis da Silva Antonio 25.199.053-9
Araçatuba Edilene Bachega Rodrigues de Viveiros 9.568.313-4
Araraquara Marta Maria Salmazo 13.726.809-9
Araraquara Sonia Regina Mattiassi Neves 16.558.014-8
Assis Vera Lucia Caron Passa 15974323 - 0
Assis Mariza Antonia Machado de Lima 17523221 - 0
Avaré Claudio Pereira dos Santos 204239278
Avaré Lucimara Aparecida Lopes Gusson 204239278
Barretos Andréia Tenório Arroyo 33677572-6
Barretos Maria Stela Brito de Oliveira 30.154.649-6
Bauru Judite Della Torre Jayme 15150751-X
Bauru Ivanete Aparecida Bernardino Rocha 25489879
Bauru Sandra de Cerqueira Cesar 13093852
Birigui José Carlos Munarin 17.645.085
Birigui Isabel Cristina Contel Genari 27.934.963-4
Botucatu Regina Littério de Bastos Ferrari 13.679.548-1
Botucatu Lucas da Silva Moreira 43.359.519-X
Bragança Paulista Jucimara Cristina Gomes 19896572-2
Bragança Paulista Flávia Ferreira Finati 35.068.345-1
Bragança Paulista Fernanda Aparecida da Silva 33730260-1
Caieiras Nelson Petz Junior 19.484.198
Caieiras Elizeu Passolongo 6.007.294-9 - PR
Caieiras Raphael Aparecido de Souza 24.159-782
Campinas Leste Maria Cláudia Belluzzo Maia 12.945.087
Campinas Leste Paulo Rogério da Silva 32.367.736-8
Campinas Leste Luciana Martini 27.951.375-6
Campinas Oeste Claudia Helena de Brito Pedrozo 20.830.444-7
Campinas Oeste Erica Cristina Frau 28.203.648
Capivari Milta Alves Ribeiro Maron 177030033
Capivari Érika Porrelli Drigo 18128624
Caraguatatuba Solange Cristina Prado de Barros 22.981.534-0
Caraguatatuba Sandra Regina Pontes Cavalhaes 27.648.189-6
Carapicuíba Roseli da Silva Cordeiro Ruiz 14.337.798
Carapicuíba Miler Rodrigo Pereira 24.172.639-6
Catanduva Maria Silvia Azarite Salomão 12.403.603-X
Catanduva Carlos Eduardo Pelicano 43.519.530
Centro Liliana Martins de Andrade Janovik 17.097.481-9
Centro Maria José Antonangelo Martins 9.767.575-1
Centro Oeste Rosangela Affonso Robles 7.660.133
Centro Oeste Eduardo Antonio Pereira de Freitas 44666389-X
Centro Sul Marcos Alves Martins 25.507.100-0
Centro Sul Wagner Nicolau Santos 16.492.723
Diadema Luciane de Camargo Mendes 19506081-7
Diadema Roseli dos Reis Lima 19506081-7
Fernandópolis Carlos Antonio de Jesus Cabral 9484067-2
Fernandópolis Uelton João Adami Juste 30522549-2
Franca Claudete Ferreira Pereira Cardoso Balieiro 23.842.326-8
Franca Talles Eduardo Nazar Cerizza MG-11.821.835
Guaratingueta Júlio César Machado Ramalho 18040078
Guaratingueta José Flávio de Castro Fabricio 17.858.021-1
Guaratingueta Elaine Cristina de Abreu Santos 24290792-1
Guarulhos Norte Fátima Aparecida Dias Vlach 6174933
Guarulhos Norte Simone Cristina do Amaral Porto 24.410.909-6
Guarulhos Sul Tânia de Fátima Rocha 16.728.306
Guarulhos Sul Roberto Clemente dos Santos 33.753.813-X
Guarulhos Sul Natalina de Fátima Mateus 18.112.717-9
Itapecerica da Serra Perla Paulo Pires 28.438.742-3
Itapecerica da Serra Natalicio Rodrigues Silva Filho 29.564.421-7
Itapetininga Maria Carolina Rocha Fogaça Moraes 28.324.180-9
Itapetininga Gustavo Vargas Laprovitera Boechat 45.820.151-0
Itapeva Neli Cordeiro de Miranda Ferreira 3.570.636
Itapeva Fabiana Renata dos Santos Coam 25.176.757
Itapevi Roseny Cecília de Almeida 13.077.674-9
Itapevi Maria Denes Tavares da Silva 33.261.699-X
Itapevi Selma Carvalho da Silva 27.199577-4

em programas ou atividades de interesse da economia estadual, 
definidos pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado 
de São Paulo, que tenham sido objeto de contrato de seguro rural, 
realizado entre 1º de janeiro a 31-12-2020, junto às seguradoras 
que participarem dos referidos programas, nas seguintes condições:

I. Credenciamento das empresas seguradoras:
As empresas seguradoras interessadas em participar do Pro-

jeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural, durante 
o ano de 2020, deverão requerer seu credenciamento, junto à 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, onde serão apresenta-
dos os documentos a serem analisados pela Comissão de Creden-
ciamento, em atendimento aos requisitos definidos por Resolução.

II. Modalidades de seguro rural amparadas:
Serão amparadas pela subvenção estadual do prêmio de 

seguro rural, durante o ano de 2020, as modalidades de seguro 
agrícola (risco climático, risco climático/preço e risco sanitário), 
pecuário, de florestas e aquícola.

III. Beneficiário:
Produtor rural, pessoa física ou jurídica, que contrate seguro 

rural nas modalidades amparadas pela subvenção estadual do 
prêmio de seguro rural.

IV. Atividades, culturas e produtos beneficiados:
Poderão ser beneficiados pelo Projeto Estadual de Sub-

venção do Prêmio de Seguro Rural durante o ano de 2020, as 
atividades, culturas e produtos abaixo relacionados, de acordo 
com o interesse Estadual, desde que julgados e aprovados pelo 
Conselho de Orientação do FEAP/BANAGRO, como também 
amparados nos estudos elaborados pelo Instituto de Economia 
Agrícola – IEA/APTA e Instituto de Pesca – IP/APTA, da Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento, com base na importância 
econômica, bem como nas suas potencialidades de mercado, 
características de produção e importância local:

A. Atividade Agrícola:
A.1) Com cobertura de riscos climáticos ou riscos climáticos/

preços: abacate, abacaxi, abóbora, abobrinha, acerola, agrião, 
alface, algodão, alho, ameixa, amendoim, amora, arroz, atemóia, 
aveia, azeitona, banana, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café, 
cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, cebolinha, cenoura, centeio, 
cevada, cherimóia, chuchu, coentro, couve, couve-flor, ervilha, 
escarola, fava, feijão, figo, gengibre, girassol, goiaba, graviola, kiwi, 
laranja, lichia, lima ácida, limão, linho, maçã, mamão, mamona, 
mandioca, manga, maracujá, melancia, melão, mexerica, milho, 
milho safrinha, moranga, morango, nectarina, nêspera, pepino, pera, 
pêssego, pimentão, pinha, quiabo, repolho, rúcula, salsa, soja, sorgo, 
tangerina, tomate, trigo, triticale, uva e vagem;

A.2) Com cobertura de riscos sanitários: laranja, lima ácida, 
limão, mexerica e tangerina;

B. Atividade Pecuária: avicultura de corte, avicultura de 
postura, bovinocultura de corte, bovinocultura de leite, bubalino-
cultura, caprinocultura, ovinocultura e suinocultura;

C. Atividade Florestal: eucalipto, pinus, seringueira e demais 
espécies florestais nativas e exóticas;

D. Atividade Aquícola: piscicultura, malacocultura, carcino-
cultura e ficocultura.

V. Valor máximo de subvenção por beneficiário:
Para o ano de 2020, será concedido o valor máximo de 

subvenção de R$ 25.000,00 por beneficiário, dentro do limite 
de até 32,5% do valor do prêmio líquido total de seguro rural 
contratado com as seguradoras credenciadas.

O produtor rural poderá receber a subvenção estadual do 
prêmio de seguro rural para mais de uma cultura e/ou atividade, 
durante o ano de 2020, nas condições acima estabelecidas.

VI. Abrangência:
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro 

Rural – Ano 2020, abrangerá todos os municípios do Estado 
de São Paulo.

4. CONCESSÃO E PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO
O benefício será concedido ao produtor rural, por intermé-

dio das empresas seguradoras credenciadas junto à Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, mediante a dedução do mon-
tante correspondente ao valor da subvenção estadual do prêmio 
de seguro rural a ser pago pelo produtor.

5. RECURSOS
Em termos iniciais, para o ano de 2020, o montante de 

recursos previstos para o Projeto Estadual de Subvenção do Prê-
mio de Seguro Rural, é da ordem de R$ 25,0 milhões, conforme 
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho da Secretária, de 5-3-2020
Designando, com fulcro na Portaria SEDPcD/GAB 002/2012, 

a servidora Thalita Antunes de Araujo, RG 43.553.596-1, para 
desempenhar as funções de acompanhamento e supervisão do 
Termo de Contrato celebrando entre a Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência e a Fundato Serviços e Apoio 
Administrativo Ltda. – ME, CNPJ 10.968.132/0001-6, Processo 
SEDPcD 1400735/2019– Termo de Contrato SEDPcD 002/2020

 Comunicado
A Comissão de Seleção de Projetos do Edital de Concurso 

01/2019, para seleção de projetos visando a acessibilização de 
Bibliotecas do Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas, designada 
pela Resolução SEDPcD 15, de 11-12-2019, informa o que segue:

Foram recepcionados, tempestivamente, vinte e quatro projetos 
dos seguintes municípios: Caiuá; Capão Bonito; Diadema; Enge-
nheiro Coelho; Espirito Santo do Pinhal; Itapevi; Itaquaquecetuba; 
Jacareí; Leme; Lucélia; Mogi Mirim; Ourinhos; Pedreira; Peruíbe; 
Pompéia; Porto Feliz; Porto Ferreira; Ribeirão Preto; Rio Claro; Santo 
André; São Bernardo do Campo; São João da Boa Vista; São 
Sebastião e Tatuí.

Considerando que a ampla maioria dos municípios não 
atendeu plenamente às exigências do item V – Da Documen-
tação, do Edital, em especial as alíneas “f”, “g” e “h”, o que 
inviabiliza a seleção de 10 (dez) projetos para recebimento 
dos equipamentos de tecnologia assistiva para pessoas com 
deficiência pelas bibliotecas públicas municipais integradas 
ao Sistema Estadual de Bibliotecas Públicas do Estado de São 
Paulo (SISEB), a fim de melhor atender ao interesse público, a 
Comissão de Seleção solicita aos municípios a complementação 
da documentação, no prazo de 04 (quatro) dias corridos a partir 
desta publicação, para que haja tempo hábil para a análise 
dentro do prazo previsto no Ato Convocatório

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria da Chefe de Gabinete, de 4-3-2020
Designando os servidores, abaixo indicados, para compo-

rem a Comissão de Apuração Preliminar, devendo a conclusão 
dos trabalhos ocorrer no prazo de 30 dias, observadas as demais 
normas aplicáveis à espécie:

1. Sandra Regina Masson Brito, RG 24.650.535-7, Assessor 
Técnico de Gabinete IV;

2. Nereide Manginelli Lamas, RG 12.160.867, Assessor 
Técnico V.

Registro Registro
Ribeirao Preto Brodowski
Ribeirao Preto Cajuru
Ribeirao Preto Cravinhos
Ribeirao Preto Jardinópolis
Ribeirao Preto Pontal
Ribeirao Preto Ribeirão Preto
Ribeirao Preto Santa Rita do Passa Quatro
Ribeirao Preto Santa Rosa do Viterbo
Ribeirao Preto São Simão
Ribeirao Preto Serrana
Ribeirao Preto Sertãozinho
São Joao da Boa Vista Aguaí
São Joao da Boa Vista Caconde
São Joao da Boa Vista Casa Branca
São Joao da Boa Vista Espírito Santo do Pinhal
São Joao da Boa Vista Mococa
São Joao da Boa Vista Santa Cruz das Palmeiras
São Joao da Boa Vista São João da Boa Vista
São Joao da Boa Vista São José Do Rio Pardo
São Joao da Boa Vista São Sebastião da Grama
São Joao da Boa Vista Tambaú
São Joao da Boa Vista Vargem Grande do Sul
São Jose do Rio Preto José Bonifácio
São Jose do Rio Preto Mirassol
São Jose do Rio Preto Monte Aprazível
São Jose do Rio Preto Neves Paulista
São Jose do Rio Preto Nova Granada
São Jose do Rio Preto Palestina
São Jose do Rio Preto Potirendaba
São Jose do Rio Preto São José Do Rio Preto
São Jose do Rio Preto Tanabi
São Paulo Barueri
São Paulo Bertioga
São Paulo Caieiras
São Paulo Cajamar
São Paulo Carapicuíba
São Paulo Cotia
São Paulo Cubatão
São Paulo Diadema
São Paulo Embu das Artes
São Paulo Embu Guaçu
São Paulo Francisco Morato
São Paulo Franco da Rocha
São Paulo Guarujá
São Paulo Guarulhos
São Paulo Itanhaém
São Paulo Itapecerica da Serra
São Paulo Itapevi
São Paulo Jandira
São Paulo Mairiporã
São Paulo Mauá
São Paulo Mongaguá
São Paulo Osasco
São Paulo Peruíbe
São Paulo Praia Grande
São Paulo Santana de Parnaíba
São Paulo Santo André
São Paulo Santos
São Paulo São Bernardo do Campo
São Paulo São Caetano do Sul
São Paulo São Paulo
São Paulo São Vicente
São Paulo Taboão da Serra
São Paulo Vargem Grande Paulista
Sorocaba Boituva
Sorocaba Cabreúva
Sorocaba Ibiúna
Sorocaba Itu
Sorocaba Mairinque
Sorocaba Piedade
Sorocaba Pilar do Sul
Sorocaba Porto Feliz
Sorocaba Salto
Sorocaba Salto de Pirapora
Sorocaba São Roque
Sorocaba Sorocaba
Sorocaba Votorantim
Tupã Bastos
Tupã Lucélia
Tupã Osvaldo Cruz
Tupã Tupã
Votuporanga Cardoso
Votuporanga Paulo de Faria
Votuporanga Votuporanga

 FUNDO DE EXPANSÃO DO AGRONEGÓCIO 
PAULISTA - FEAP

 Deliberação CO–1, de 5-3-2020

Estabelece os critérios, condições e limites globais 
e individuais de subvenção para a operacionaliza-
ção do Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio 
de Seguro Rural – Ano 2020

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agro-
negócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP/
BANAGRO, instituído pela Lei 7.964, de 16-07-1992, modificada 
pelas Leis 9.510, de 20-03-1997, 10.521, de 29-03-2000, 11.244, 
de 21-10-2002, 11.247, de 04-11-2002, regulamentadas pelo 
Decreto 47.804, de 30-04-2003, alterado pelo Decreto 52.794, de 
11-03-2008 e pela Lei 14.149, de 21-06-2010, face ao artigo 2º, 
inciso VI, do Decreto 63.280, de 19-03-2018, delibera estabelecer 
os critérios, condições e limites globais e individuais de subvenção 
para a operacionalização do Projeto Estadual de Subvenção do 
Prêmio de Seguro Rural – Ano 2020, conforme segue, na íntegra:

PROJETO ESTADUAL DE SUBVENÇÃO DO PRÊMIO DE SEGU-
RO RURAL - ANO 2020

1. INTRODUÇÃO
A Subvenção Estadual do Prêmio de Seguro Rural, autori-

zada pela Lei 11.244, de 21-10-2002, do Fundo de Expansão 
do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar 
– FEAP/BANAGRO, regulamentada pelo Decreto 47.804, de 
30-04-2003, teve início no Ciclo Agrícola 2003/2004.

A presente proposta pretende dar prosseguimento ao aten-
dimento das modalidades de seguro rural, atendidas pela Secre-
taria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, 
que são as atividades: agrícola, pecuária, florestal e aquícola, 
sendo que o benefício da subvenção será concedido ao produtor 
rural, por intermédio das empresas seguradoras credenciadas 
junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, de acordo 
com o Decreto 52.794, de 11-03-2008, que deu nova redação ao 
inciso I do artigo 16 do Decreto 47.804, de 30-04-2003.

2. OBJETIVO
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro 

Rural – Ano 2020, tem por objetivo dar continuidade ao Projeto 
Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2019, 
garantindo aos produtores rurais segurados, cobertura das per-
das das culturas, ocasionadas por fenômenos naturais adversos 
e/ou redução de receita, e cobertura da vida animal, bem como 
das perdas no pomar citrícola decorrentes da contaminação 
pelas bactérias Xanthomonas axonopodis pv. citri (Cancro Cítri-
co) e Candidatus liberibacter ssp (Greening).

Objetiva-se ainda, massificar o uso de seguro rural, a fim de 
reduzir o valor do prêmio, proporcionando aos produtores maior 
estabilidade de renda com a minimização de riscos.

3. CONDIÇÕES PARA A SUBVENÇÃO
O Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – 

Ano 2020, continuará atendendo aos produtores rurais envolvidos 

Franca Pedregulho
General Salgado Auriflama
General Salgado Buritama
General Salgado General Salgado
General Salgado Macaubal
General Salgado Nhandeara
Guaratinguetá Aparecida
Guaratinguetá Bananal
Guaratinguetá Cachoeira Paulista
Guaratinguetá Cruzeiro
Guaratinguetá Cunha
Guaratinguetá Guaratinguetá
Guaratinguetá Lorena
Guaratinguetá Piquete
Guaratinguetá Queluz
Guaratinguetá Roseira
Itapetininga Angatuba
Itapetininga Capão Bonito
Itapetininga Itapetininga
Itapetininga Porangaba
Itapetininga São Miguel Arcanjo
Itapetininga Tatuí
Itapeva Apiaí
Itapeva Buri
Itapeva Itaberá
Itapeva Itapeva
Itapeva Itararé
Jaboticabal Borborema
Jaboticabal Guariba
Jaboticabal Ibitinga
Jaboticabal Itápolis
Jaboticabal Jaboticabal
Jaboticabal Monte Alto
Jaboticabal Taquaritinga
Jales Jales
Jales Palmeira D'oeste
Jales Santa Fé Do Sul
Jales Urânia
Jau Jaú
Jau Lençóis Paulista
Jaú Bariri
Jaú Barra Bonita
Jaú Brotas
Jaú Dois Córregos
Jaú Macatuba
Limeira Araras
Limeira Cordeirópolis
Limeira Itirapina
Limeira Leme
Limeira Limeira
Limeira Pirassununga
Limeira Porto Ferreira
Limeira Rio Claro
Lins Cafelândia
Lins Getulina
Lins Lins
Lins Pirajuí
Lins Promissão
Marília Gália
Marília Garça
Marília Marília
Marília Pompéia
Mogi das Cruzes Arujá
Mogi das Cruzes Ferraz de Vasconcelos
Mogi das Cruzes Guararema
Mogi das Cruzes Itaquaquecetuba
Mogi das Cruzes Mogi das Cruzes
Mogi das Cruzes Poá
Mogi das Cruzes Ribeirão Pires
Mogi das Cruzes Rio Grande da Serra
Mogi das Cruzes Salesópolis
Mogi das Cruzes Santa Isabel
Mogi das Cruzes Suzano
Mogi Mirim Artur Nogueira
Mogi Mirim Conchal
Mogi Mirim Cosmópolis
Mogi Mirim Itapira
Mogi Mirim Jaguariúna
Mogi Mirim Mogi Guaçu
Mogi Mirim Mogi Mirim
Orlândia Guará
Orlândia Igarapava
Orlândia Ipuã
Orlândia Ituverava
Orlândia Miguelópolis
Orlândia Morro Agudo
Orlândia Nuporanga
Orlândia Orlândia
Orlândia São Joaquim da Barra
Ourinhos Chavantes
Ourinhos Fartura
Ourinhos Ipaussu
Ourinhos Ourinhos
Ourinhos Piraju
Ourinhos Santa Cruz do Rio Pardo
Pindamonhangaba Caçapava
Pindamonhangaba Campos do Jordão
Pindamonhangaba Caraguatatuba
Pindamonhangaba Ilhabela
Pindamonhangaba Jacareí
Pindamonhangaba Paraibuna
Pindamonhangaba Pindamonhangaba
Pindamonhangaba Santa Branca
Pindamonhangaba São Bento do Sapucaí
Pindamonhangaba São José Dos Campos
Pindamonhangaba São Luís do Paraitinga
Pindamonhangaba São Sebastião
Pindamonhangaba Taubaté
Pindamonhangaba Tremembé
Pindamonhangaba Ubatuba
Piracicaba Americana
Piracicaba Capivari
Piracicaba Cerquilho
Piracicaba Nova Odessa
Piracicaba Piracicaba
Piracicaba Rio das Pedras
Piracicaba Santa Bárbara D'oeste
Piracicaba São Pedro
Piracicaba Tietê
Presidente Prudente Iepê
Presidente Prudente Martinópolis
Presidente Prudente Pirapozinho
Presidente Prudente Presidente Bernardes
Presidente Prudente Presidente Prudente
Presidente Prudente Rancharia
Presidente Prudente Regente Feijó
Presidente Venceslau Mirante do Paranapanema
Presidente Venceslau Presidente Epitácio
Presidente Venceslau Presidente Venceslau
Presidente Venceslau Rosana
Presidente Venceslau Santo Anastácio
Presidente Venceslau Teodoro Sampaio
Registro Cananéia
Registro Eldorado
Registro Iguape
Registro Jacupiranga
Registro Juquiá
Registro Miracatu
Registro Pariquera-Açu




